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Número: 0001826-11.2016.8.17.2990 
 

Classe: Procedimento Comum Cível 
 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

 Última distribuição : 05/05/2016 

 Valor da causa: R$ 8.606,35 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

JOSELITO JORGE DA SILVA MATIS JUNIOR (AUTOR(A))

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO(A))

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA DAS VARAS CÍVEIS DA REGIÃO METROPOLITANA E DO INTERIOR

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 
Processo nº 0001826-11.2016.8.17.2990 
AUTOR(A): JOSELITO JORGE DA SILVA MATIS JUNIOR 
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado.  Certifico 
ainda que há pendência de valores de custas, taxa judiciária e despesas pendentes de recolhimento, porém com a 
exigibilidade suspensa por força da gratuidade de justiça. Certifico, por fim, que arquivei definitivamente os presentes 
autos na data de hoje. O certificado é verdade. Dou fé. 

 

OLINDA, 24 de fevereiro de 2025.

ERIVALDO SERAFIM CORREIA

 
Diretoria das Varas Cíveis da Região Metropolitana e do Interior
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